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A COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS COM PRECATÓRIOS JUDICIAIS*
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RESUMO: O presente artigo tem por objetivo o estudo da viabilidade da compensação de débitos 
tributários com precatórios judiciais vencidos e não pagos. Será feito o exame do tratamento dado 
à questão pela Constituição Federal de 1988, especialmente como desdobramento da cultura do 
inadimplemento estatal quanto à quitação de suas dívidas reconhecidas por decisão judicial transi-
tada em julgado em favor do contribuinte. À luz das emendas constitucionais sobre o tema, serão 
tratadas as novas regras instituídas para cumprimento dos precatórios não pagos – bem como os 
diferentes entendimentos dos tribunais e da doutrina pátrios acerca da questão – e, em especial, a 
compensação de eventuais débitos tributários existentes com precatórios judiciais vencidos, exame 
que será seguido da apreciação de questões peculiares e controversas que circundam o tema.
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Introdução

Hoje é vivido um sistema institucional no qual cada um se submete ao respeito às 
leis em sentido amplo, do simples indivíduo ao Poder Público. Isto é: mesmo os manda-
tários políticos estão obrigados à obediência dos ditames legais. Trata-se de um Estado 
de direito.

Não por outra razão, a teoria da separação dos três poderes, idealizada por 
Montesquieu e adotada pela grande maioria dos Estados ocidentais modernos, impõe o res-
peito de um poder ao outro – Executivo, Legislativo e Judiciário: apesar da ocorrência epi-
sódica de hierarquia entre eles, existe a obrigação ao respeito a suas mútuas limitações.

O Estado democrático de direito consubstancia-se, entre outras características, 
na obrigatoriedade do Estado em garantir os direitos fundamentais dos cidadãos, assu-
mindo um papel de responsável pela concretização efetiva das garantias conferidas à 
sociedade – especialmente por via constitucional. Nesse sistema, as próprias autoridades 
políticas estão submetidas às regras do Direito, inclusive quanto às relações entre o ente 
político soberano, o Estado, e o particular, o cidadão.

Está-se diante da responsabilidade social do Estado, que decorre da teoria do 
contrato social, capitaneada por Rousseau.

Nesse sentido, se, em uma disputa judicial entre um cidadão e o Poder Público, 
este vier a sucumbir, será devedor e terá de quitar seu débito perante o particular ven-
cedor da demanda.

No Brasil, a dívida que se atribui ao Estado como resultado de uma condenação 
judicial é quitada, em regra, pela via do precatório, que consiste em uma solicitação 
– do juiz da execução contra a Fazenda Pública – dirigida ao presidente do tribunal 
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competente para que seja requisitada a verba necessária ao pagamento, pela pessoa 
jurídica de direito público, em favor do particular, por força de sentença judicial tran-
sitada em julgado. 

A justifi cativa da eleição desse meio para o pagamento na forma descrita repousa 
fundamentalmente nos princípios constitucionais da impenhorabilidade e inalienabilida-
de dos bens públicos. Tendo em vista a relevância político-social do patrimônio estatal, 
o Estado não se sujeita ao método de satisfação judicial de crédito regularmente prati-
cado em processos judiciais relativos a relações interprivadas: bens públicos não podem 
ser constritos como meio de satisfação de créditos – o que não signifi ca dizer, de modo 
algum, que o Estado esteja dispensado de quitar suas dívidas junto aos particulares.

Nesse sentido, o mecanismo do precatório relaciona-se à ideia de que a incolumi-
dade da supremacia dos bens públicos deve ser juridicamente harmonizada à obrigação 
do Poder Público de responder economicamente pelas dívidas a ele imputadas, por força 
de um comando jurisidicional.

Da mesma forma, todavia, é possível que a mesma pessoa tenha, ao mesmo 
tempo, um crédito judicialmente reconhecido em favor de si contra o Estado e débitos 
tributários exigíveis pelo Estado.

Assim, não obstante todos os demais meios de que dispõe o Poder Público para a 
cobrança desses valores, o escopo primordial desse trabalho consiste na análise da possi-
bilidade de o contribuinte efetuar a compensação do crédito formalizado em precatório 
judicial com eventuais débitos tributários perante o mesmo ente devedor do precatório.

A compensação, antes de ser uma fi gura jurídica, é uma operação intuitiva 
(KINGMA ORLANDO, 2008, p. 119): se uma pessoa é credora e devedora, a um só tempo, 
de outra mesma pessoa, é evidente que crédito e débito poderão anular-se reciproca-
mente até o limite de seus valores. Apropriada pelas estruturas normativas, a compen-
sação é tida como instituto de teoria geral do Direito, com aplicação mais relevante no 
campo do Direito Privado.

No Direito Tributário, a compensação depende de lei específi ca prevendo sua im-
plementação. Nesse sentido, o instituto é contemplado nos arts. 170 e 170-A do Código 
Tributário Nacional (CTN). Em linhas gerais, o contribuinte que é, simultaneamente, 
devedor e credor do Estado, pode compensar o débito com o crédito que possui perante 
a Fazenda Pública como forma de extinção do crédito tributário, respeitado regramento 
legal específi co autorizador da compensação.

Neste artigo, será abordada uma espécie distinta de compensação, qual seja: de 
tributos com créditos formalizados em precatórios judiciais, a qual encontra amparo na 
Constituição Federal.

O presente trabalho examinará o instituto da compensação tributária com os 
créditos de precatórios, sob diferenciados aspectos.

Em se tratando dessa possibilidade de compensação, são abundantes as contro-
vérsias que merecem consideração, na medida em que a satisfação do crédito que o con-
tribuinte detém perante Poder Público percorre uma via longa e penosa, o que exerce 
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forte infl uência no sistema tributário por representar vultoso passivo para os caixas da 
Fazenda Pública e por provocar a constante frustração do contribuinte quanto ao rece-
bimento do crédito a que tem direito.

Não se pretende a limitação a constatações de cunho normativo; isto é, para 
além da constitucionalidade ou inconstitucionalidade dos dispositivos alterados e in-
troduzidos à Constituição, serão estudadas as implicações diretas e indiretas dessas 
mudanças para o contribuinte.

Por fi m, será adotado posicionamento expresso acerca das consequências desen-
cadeadas pelas profundas alterações adotadas por ocasião das recentes modifi cações 
legislativas e diferentes orientações doutrinárias e jurisprudenciais quanto à temática 
a ser abordada, bem como serão feitos comentários às questões controversas que per-
meiam a compensação tributária com precatórios judiciais.

1 Noções gerais acerca do precatório

O termo precatório encontra signifi cado etimológico na palavra precata, de ori-
gem latina, a qual signifi ca “requisitar alguma coisa de alguém”. No presente caso – o 
precatório judicial – trata-se, em linhas gerais, do ofício de requisição de pagamento 
de quantia devida dirigido a pessoa jurídica de direito público. O precatório, ordem de 
pagamento, é o documento com que se inicia a requisição do pagamento a que foi judi-
cialmente condenada a Fazenda Pública.

Atualmente, a sistemática se dá, em linhas gerais, da seguinte forma: se o cida-
dão vencer uma demanda judicial contra a Fazenda Pública e da sentença não couber 
mais recurso, o juiz da execução emite ofício ao presidente do tribunal ao qual está 
vinculado, para que este dê início à requisição do pagamento junto ao ente federado 
cuja Fazenda Pública sucumbiu.

As requisições (“requisitórios”) recebidas no tribunal até o dia 1º de julho são, 
então, autuadas como precatórios e devem ser obrigatoriamente incluídas na proposta 
orçamentária do ano seguinte (art. 100, § 5º, da Constituição Federal).

Até 31 de dezembro do ano seguinte, a respectiva autoridade administrativa deve 
disponibilizar o valor dos precatórios perante o tribunal. Após a liberação da quantia, o 
tribunal procede ao pagamento, conforme a ordem cronológica de apresentação.

Quanto à natureza jurídica do precatório, por sua vez, entende-se que, na con-
cepção mais completa, trata-se de título da dívida pública judicialmente formalizado. 
É inegável tratar-se de documento dotado das características de um título; no entan-
to, a elaboração desse conceito deve levar em conta o fato de a cobrança estar sendo 
procedida em face da Fazenda Pública, bem como de que é impossível sua existência 
sem que tenha havido, antes, um processo judicial a possibilitar seu nascimento.

É de valia defender o entendimento de que, embora o ato que determine a ex-
pedição do precatório seja emanado do Poder Judiciário após o trânsito em julgado da 
decisão favorável ao litigante, e ainda que comumente seja denominado “precatório 
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judicial”, o precatório, em si, segue trâmites de natureza essencialmente administrati-
va, visto que o pagamento da quantia, ao fi nal, é feito pelo Poder Executivo.

Verifi ca-se, portanto, a existência de duas fases no procedimento de pagamento 
por via do precatório: a primeira, judicial, e a segunda, administrativa. No presente 
caso, está-se diante de indispensável participação de dois poderes públicos para satisfa-
zer-se o crédito do particular em face da Fazenda Pública.

2 As emendas constitucionais sobre o tema

O precatório está previsto na Constituição Federal de 1988, basicamente no art. 
100 e parágrafos, que já sofreram numerosas modifi cações ao longo do tempo, entre as 
quais merecerão destaque as inovações introduzidas pelas emenda constitucionais (ECs) 
nº 30/2000 e 62/2009.

Essas emendas serão examinadas quanto às mudanças que provocaram na sis-
temática dos precatórios, suas possíveis inconstitucionalidades, retrocessos e incom-
patibilidades com a própria norma constitucional e os progressos e inovações positivas 
oportunizados pelo seu advento.

Desde a promulgação da Constituição de 1988, o art. 100, responsável pela disci-
plina dos precatórios, foi alterado substancialmente por (até o momento) três emendas 
constitucionais, quais sejam: nº 30/2000, nº 37/2002 e nº 62/2009.

A primeira relevante alteração do texto constitucional em respeito ao tema ora 
discutido foi instituída pelo § 2º do art. 78 dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT), introduzido pela EC nº 30/2000, tema central do presente estudo. 
O referido dispositivo permitiu o encontro de contas entre a Fazenda Pública e o con-
tribuinte detentor do precatório vencido e não pago, conferindo “poder liberatório” às 
prestações anuais inadimplidas pelo Poder Público no exercício ao qual se referem.

A EC nº 37/2002, por sua vez, basicamente incluiu ao art. 100 o § 4º, o qual proi-
biu a expedição de precatório suplementar ou complementar para o fi m de enquadra-
mento do crédito na regra do § 3º, que disciplina os pagamentos de pequeno valor.

Além disso, incluiu nos ADCT os arts. 86 e 87. O primeiro tratou de excepcionar 
a regra de parcelamento estabelecida no art. 78, bem como determinar que os débitos 
referidos no cáput ou os saldos remanescentes, quando já tivessem tido seu pagamento 
iniciado, seriam pagos na ordem cronológica de apresentação dos respectivos precató-
rios, prevalecendo sobre os de maior valor.

O segundo, por seu turno, fi xou em caráter provisório o que seriam créditos de 
pequeno valor. Por fi m, o parágrafo único do referido artigo 87 permite ao credor a 
renúncia a parte do crédito que detenha, para fi ns de que tal crédito se enquadre na 
condição de pagamento de pequeno valor e, consequentemente, não esteja sujeito à 
regular expedição de precatório. Por outro lado, vale lembrar que é vedado o fraciona-
mento do referido montante com a mesma fi nalidade, caso o credor intente permanecer 
detentor da integralidade do crédito.
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Todavia, a mais polêmica inovação que fi cou a cargo das emendas foi trazida pela 
EC nº 62/2009, nascida de projeto de autoria do então presidente do Supremo Tribunal 
Federal (STF), Nelson Jobim. Essa emenda promoveu profundas alterações no art. 100 da 
Constituição Federal, causando reviravolta na sistemática dos precatórios como um todo.

De plano, é importante comentar o infeliz § 9º introduzido ao art. 100 da 
Constituição Federal pela emenda em comento, o qual viola gravemente garantias indi-
viduais contempladas no texto constitucional.

O referido dispositivo buscou introduzir na Constituição uma espécie anômala de 
compensação que impõe, por incrível que possa parecer, ônus ainda maiores ao cidadão 
credor do precatório. Assim o fez quando autorizou à Fazenda Pública o abatimento das 
quantias que lhe acha pertencer, no momento da expedição do precatório em favor do 
contribuinte vencedor da ação judicial.

Com efeito, é absoluta e inarredável a inconstitucionalidade de tal disposição, 
acrescentada ao texto constitucional à margem da própria Constituição.

Trata-se, arrisca-se dizer, de verdadeiro confi sco levado a efeito pelo Poder 
Público. Para que o particular credor tenha direito ao recebimento dos créditos que 
pleiteia na via judicial contra a Fazenda Pública, é estritamente necessário o trânsito 
em julgado de sentença reconhecendo a sucumbência do ente público. Enquanto isso, 
por seu turno, a Fazenda, a rigor do mencionado dispositivo constitucional, não preci-
saria sequer de lei ou qualquer pronunciamento judicial para ver-se no direito de tomar 
do particular o que entende lhe ser devido.

É muito importante atentar para o fato de que o § 9º menciona expressamente a 
desnecessidade de que o suposto crédito da Fazenda esteja inscrito na Dívida Ativa para que 
tal compensação impositiva esteja autorizada, o que se traduz em absurdo maior ainda. 

Entretanto, ainda que o dispositivo fi zesse tal exigência, não seria menor afron-
ta aos direitos fundamentais do contribuinte: como deixou de observar o constituinte 
derivado, não há de se confundir inscrição em dívida ativa com trânsito em julgado de 
decisão judicial. Por óbvio, a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa 
(arts. 204, do CTN, e 3º, da Lei de Execuções Fiscais) reveste-se de caráter iuris tantum1 
e, decerto, não é dotada do alcance das imposições de uma sentença transitada em 
julgado em favor de uma das partes.

Se não fosse assim, seria inócua a previsão legal de discussão judicial das cobran-
ças promovidas pela Fazenda Pública – a exemplo dos embargos à execução previstos no 
art. 16 da Lei de Execuções Fiscais –, já que contra a presunção da liquidez e certeza do 
crédito fazendário não seria admitida prova em contrário. É o que objetivam os entes 
tributantes; contudo, por óbvio, trata-se de inadmissível constatação.

Ora, deve-se concluir pela razoabilidade: no embate entre o público e o particu-
lar, a despeito da superestimada – e já ultrapassada – supremacia daquele sobre este, 
certamente uma decisão judicial transitada em julgado deveria prevalecer sobre a mera 
presunção de caráter relativo.
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Desse modo, com efeito, o que se pretende é conferir à Fazenda o direito de 
valer-se da autoexecutoriedade de créditos que tão somente acha que detém.

Como consequência dessa realidade, numa rápida refl exão de ordem prática já 
se pode vislumbrar claramente a situação em que, após levada a efeito a referida impu-
tação inconstitucional, o contribuinte que teve seu legítimo crédito compensado venha 
a alegar a ocorrência de pagamento indevido, hipótese autorizadora da repetição de 
indébito por força do próprio CTN, lei tributária recepcionada pela Constituição Federal 
com caráter materialmente complementar.

O péssimo desdobramento desta hipótese seria o aumento vertiginoso do fenô-
meno da litigiosidade, pois, neste caso, teria início outro processo a fi m de se discutir 
o direito a eventual restituição desses valores de que a Fazenda tenha se apropriado 
indevidamente.

A única benesse ao contribuinte que se pode enxergar na malfadada disposição 
é a possibilidade de que ele se desonere da abusiva morosidade da Fazenda Pública 
para receber seu precatório, nos estritos casos em que entenda que o tributo a ser 
objeto da imputação é, de fato, devido. Nesse caso, dois problemas são extintos a um 
só tempo – o débito é quitado e, o precatório, recebido.

No mais, está-se diante de aberração jurídica que não merece prosperar, sobre-
tudo em virtude da supremacia do respeito aos direitos fundamentais a que todos estão 
submetidos indistintamente – inclusive a Fazenda Pública.

É claro que o processo administrativo não pode ser completamente despido de 
efetividade, sendo certo que goza de presunção de legalidade pelo simples fato de per-
tencer à esfera pública. Também é certo que a certeza e a liquidez que se presumem da 
certidão de dívida ativa devem ser respeitadas por força de lei.

Contudo, a efetividade de um procedimento administrativo e a presunção de 
certeza e liquidez de uma certidão não podem, de maneira alguma, ultrapassar o direito 
do contribuinte que já é reconhecido judicialmente por sentença irrecorrível.

A Fazenda Pública dispõe de outros meios, legítimos, para a cobrança do que 
pode lhe ser devido, sempre quando for o caso. Todavia, o crédito do contribuinte é um 
crédito reconhecido, defi nitivo e de pleno direito.

Não por outra razão já tramitam ações diretas de inconstitucionalidade (ADI) 
no Supremo Tribunal Federal, com o fi m de questionar a EC nº 62/2009. Em uma delas, 
a ADI nº 4.357, muito recentemente o relator ministro Ayres Britto proferiu voto pela 
inconstitucionalidade da emenda, com base, além de em questões formais, na evidente 
afronta ao texto constitucional contida no dispositivo acima mencionado. Em síntese, 
assim entendeu o ministro:

Como se vê, as normas jurídicas atacadas chancelam uma compensação obrigató-
ria do crédito a ser inscrito em precatório com débitos perante a Fazenda Pública. 
Compensação que se opera “antes da expedição dos precatórios” e mediante infor-
mação da Fazenda devedora, no prazo de 30 (trinta) dias. Dando-se que o objetivo 
da norma é, nas palavras do próprio Advogado-Geral da União, precisamente este: 
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“impedir que os administrados (especialmente os que devem valores vultosos à 
Fazenda) recebam seus créditos sem que suas dívidas perante o Estado sejam sa-
tisfeitas”. E se é assim, o que se tem – penso – é um acréscimo de prerrogativa 
processual do Estado, como se já fosse pouco a prerrogativa do regime em si do 
precatório. Mas uma “super” ou sobre-prerrogativa que, ao menos quanto aos cré-
ditos privados já reconhecidos em decisão judicial com trânsito em julgado, vai 
implicar violação da res judicata. Mais até, vai consagrar um tipo de superioridade 
processual da parte pública sem a menor observância da garantia do devido pro-
cesso legal e seus principais desdobramentos: o contraditório e a ampla defesa. 
24. Em palavras outras, a via crucis do precatório passou a conhecer uma nova 
estação, a confi gurar arrevezada espécie de terceiro turno processual-judiciário, 
ou, quando menos, processual-administrativo. Com a agravante da não participa-
ção da contraparte privada. É como dizer: depois de todo um demorado processo 
judicial em que o administrado vê reconhecido seu direito de crédito contra a 
Fazenda Pública (muitas vezes de natureza alimentícia), esta poderá frustrar a 
satisfação do crédito afi nal reconhecido. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 4.357/RO. Rel.: ministro Ayres Britto, Plenário, 
j. em 16/6/2011)
  

Após proferido o acertado voto do relator, o pedido de vista do ministro Luiz 
Fux suspendeu o julgamento da ação, o qual, até o momento da conclusão do presente 
artigo, ainda não concluído. Espera-se que o seja no sentido de reconhecer a nítida in-
constitucionalidade da referida disposição.

Apesar disso, é justo mencionar o modesto lado em que andou bem a EC nº 
62/2009, ao convalidar cessões de precatórios efetuadas antes de sua promulgação, 
bem como as compensações de precatórios com tributos vencidos até 31/10/2009 da 
entidade devedora, efetuadas na forma do disposto no § 2º do art. 78 do ADCT, também 
realizadas anteriormente à promulgação da emenda. Não menos que isso poderia fazer: 
se o § 9º do art. 100 permitiu espécie de compensação de ofício pela Fazenda Pública, 
sem sequer a necessidade de lei específi ca, também o contrário deve ser validado em 
favor do contribuinte, já que ambas as modalidades partem do mesmo comando cons-
titucional. Se não fosse assim, também estar-se-iam violando, para dizer o mínimo, os 
princípios da igualdade e da proporcionalidade.

2.1 Lei nº 12.431/2011: A regulamentação da compensação de tributos com 
precatórios judiciais pelo ângulo da Fazenda Pública

A despeito de a prática expressamente autorizada pelo § 9º do art. 100 da 
Constituição Federal poder efetivar-se “independentemente de regulamentação” (con-
forme texto do dispositivo), o legislador deu conta de editar, em julho de 2011, a Lei 
nº 12.431/2011, que, entre outros temas, veio a regulamentar a famigerada espécie de 
compensação instituída pela EC nº 62/2009, o que fez a partir do art. 30.

A lei em comento acabou por trazer certo alívio ao contribuinte. Assim o fez 
quando, em primeiro lugar, exigiu processo judicial para que o Poder Público possa levar 
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a efeito o abatimento em questão, rechaçando, assim, a possibilidade de que tal condu-
ta fosse perpetrada à revelia do contribuinte, dado o silêncio do texto constitucional.

Além disso, foi feliz ao restringir o rol de débitos passíveis de compensação aos 
“líquidos e certos” (art. 30, § 1º), excluindo desse rol aqueles que estiverem com a exi-
gibilidade suspensa ou “cuja execução esteja suspensa em virtude do recebimento de 
embargos do devedor com efeito suspensivo ou em virtude de outra espécie de contes-
tação judicial que confi ra efeito suspensivo à execução” (art. 30, § 2º).

Contudo, o próprio cáput do art. 30 já esclarece que a exceção conferida aos 
débitos com a exigibilidade suspensa não se aplica no caso de parcelamento, hipótese 
em que, não obstante a suspensão da exigibilidade, os débitos poderão ser normalmente 
abatidos pelo Poder Público.

A lei em questão também andou bem ao submeter o procedimento de imputação 
ao contraditório, quando, após a manifestação da Fazenda Pública acerca dos débitos 
a ser compensados com o precatório, determinou a concessão de prazo de 15 dias para 
apresentação de impugnação pelo contribuinte. Todavia, a referida defesa não poderá 
versar sobre o mérito, o qual somente poderá ser discutido mediante ajuizamento de 
ação autônoma (art. 31, § 1º e incisos e § 2º).

Da mesma forma, a decisão a ser proferida pelo juiz também se restringirá a 
listar os débitos que poderão ser compensados e os que não poderão, bem como apontar 
o valor líquido do precatório.

A lei segue disciplinando o trâmite do processo judicial em questão, dispondo, 
expressamente, que o abatimento só poderá ser efetivado após o trânsito em julgado da 
decisão que o determinar.

Desta forma, ao ter trazido alguma segurança jurídica para o credor do precató-
rio, fez o mínimo necessário para amenizar o absurdo constitucional implementado pelo 
§ 9º do art. 100 da Carta – que, ainda assim, não deixa de ser inconstitucional.

Muito recentemente, a fi m de disciplinar o procedimento instituído pela Lei nº 
12.431/2011, foi publicada pela Procuradoria-Geral Federal a Portaria nº 690/2011, den-
tre cujas providências merece menção a defi nição da expressão “líquidos e certos”, 
contida no § 1º do art. 30 da referida lei.

Conforme disposto na portaria, são líquidos e certos os débitos “defi nitivamente 
constituídos, ou seja, aqueles apurados e consolidados por meio de regular processo ad-
ministrativo no qual não caiba mais recurso” (art. 2º, parágrafo único), o que se traduz 
em disposição positiva, já que exclui a possibilidade, então deixada em suspenso pela 
Constituição Federal, de serem abatidos os débitos ainda objeto de mero lançamento.

Além disso, cabe mencionar, dentre as regras estabelecidas pela portaria, a de-
terminação de que a compensação só poderá ser realizada entre créditos e débitos da 
mesma pessoa jurídica devedora do precatório, o que, até então, não havia sido escla-
recido (art. 4º).

Por fi m, ainda mais recentemente, foi publicada a Portaria Conjunta da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e da Receita Federal do Brasil nº 9/2011, a fi m de regulamentar 
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o art. 43 da Lei nº 12.431/2011, o qual permitiu ao contribuinte utilizar precatórios 
(inclusive os expedidos anteriormente à promulgação da EC nº 62/2009) na amortização 
de dívidas com a União que tenham sido incluídas no programa de refi nanciamento im-
plementado pela Lei nº 11.941/2009 (“Refi s da crise”).

Trata-se de medida legislativa benéfi ca. Vale, contudo, ressalvar que o § 1º do 
art. 1º da referida portaria considera titular do precatório somente o credor originário – 
no caso de precatório cedido, tal modalidade de compensação é vedada.

Portanto, entende-se que os adventos da Lei nº 12.431/2011, bem como das 
portarias que vieram a disciplinar o procedimento nela previsto, foram responsáveis 
por minimizar a absoluta insegurança jurídica e a violação da garantia do contraditório, 
então impostas ao contribuinte pela malfadada modalidade de compensação instituída 
pelo § 9º do art. 100 da Constituição Federal, acrescentado pela EC nº 62/2009.
 
3 Compensação de tributos com precatórios

Apesar da possibilidade de abatimento instituída pela EC nº 62/2009 em favor da 
Fazenda Pública, o tema central do presente estudo gravita em torno da compensação 
de tributos com precatórios judiciais pelo contribuinte, a qual, como já demonstrado, 
foi autorizada pela EC nº 30/2000.

Com efeito, é sobre a possibilidade do encontro de contas entre a Fazenda 
Pública, devedora de precatórios, e o contribuinte, devedor de tributos, que se justifi ca 
o instituto da compensação, que é causa legal extintiva do crédito tributário, a teor do 
art. 156, II, do CTN.

Trata-se de assunto controvertido: doutrina e jurisprudência pátrias atuais ainda 
têm muito a dizer a respeito da modalidade de compensação sob análise, instituída pelo 
§ 2º do art. 78 das ADCT.

De acordo com o dispositivo, se o ente público devedor não quitar a parcela anual 
no respectivo ano fi nanceiro estabelecido, a consequência jurídica será a conferência de 
poder liberatório de tributos pelo valor equivalente ao da parcela inadimplida. Nas pala-
vras de Roberto Quiroga Mosquera (2006, p. 78), o “poder liberatório” a que se refere o 
texto constitucional signifi ca a “qualidade da moeda ser, obrigatoriamente, aceita como 
meio extintivo de deveres e obrigações”. Assim, a EC nº 30/2000 permitiu a quitação de 
tributo por via de um documento que consigna um crédito em face do Poder Público.

Kiyoshi Harada (2006, p. 5) entende que somente pode existir a compensação 
tributária propriamente dita nos termos do at. 170 do CTN. No caso dos precatórios, 
trata-se de uma dação em pagamento que, segundo o autor, embora tenha campo restri-
to na lei, passou a produzir efeitos em face de o art. 78 dos ADCT ter determinado que a 
possível cessão de crédito por parte do titular do precatório tenha poder liberatório do 
pagamento de tributos perante a entidade devedora.

Transcreve-se abaixo o julgado que pode ser considerado o leading case sobre a 
matéria no STF, em que se reconheceu a possibilidade da compensação tributária com 
créditos oriundos de precatório:
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CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM 
DÉBITO DO ESTADO DECORRENTE DE PRECATÓRIO. CF, ART. 100, ART. 78, ADCT, 
INTRODUZIDO PELA EC Nº 30, DE 2002
I - Constitucionalidade da Lei nº 1.142, de 2002, do Estado de Rondônia, que au-
toriza a compensação de crédito tributário com débito da Fazenda do Estado, de-
corrente de precatório judicial pendente de pagamento, no limite das parcelas 
vencidas a que se refere o art. 78, ADCT/CF, introduzido pela EC nº 30, de 2000. 
II - ADI julgada improcedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.851-RO. 
Rel.: ministro Carlos Velloso, j. em 28/10/2004. DJe de 3/12/2004)

Nota-se que o poder liberatório de tributos justifi ca-se tão somente quanto às 
parcelas do precatório vencidas e não pagas, pelo que pretender a compensação do dé-
bito tributário com precatório ainda não vencido confi guraria burla à ordem cronológica 
do pagamento.

Como se sabe, a cessão de precatórios é um negócio jurídico frequentemente uti-
lizado com vistas à posterior utilização do crédito pelo cessionário a fi m de quitar seus 
débitos junto à Fazenda Pública, hipótese resguardada no § 2º do art. 78 dos ADCT. 

Essa possibilidade de compensação se revela para as entidades devedoras que 
detenham créditos que lhes tenham sido cedidos contra a Fazenda, havendo autoriza-
ção expressa para que efetuem o encontro de contas desde que haja mora simples ou 
intercorrente desta.

Feitas essas considerações iniciais, a seguir serão analisadas cinco questões con-
trovertidas sobre a matéria: a) compensação tributária regulada no CTN; b) necessidade 
de regulamentação da norma constitucional, por meio de edição de lei específi ca para 
cada um dos entes federados; c) possibilidade de compensação de dívidas tributárias 
com créditos de precatórios alimentares; d) possibilidade de compensação com crédito 
de precatório pendente de pagamento ao tempo da promulgação da EC nº 30/2000 ou 
decorrente de ações iniciadas até 31/12/1999; e e) possibilidade de compensação de 
tributos de um ente da Federação com precatórios de outro ente.

3.1 A compensação no Código Tributário Nacional

Não há de se confundir a compensação regulada no CTN com aquela prevista na 
Constituição Federal, especifi camente para o caso dos precatórios. Entretanto, convém 
tecer sucintos comentários a respeito do instituto contemplado na lei tributária.

A compensação é causa extintiva do crédito tributário, como explana o art. 156, II, 
do CTN, além de ter tratamento próprio nos arts. 170 e 170-A do mesmo diploma legal.

Do estudo de tais dispositivos, depreende-se que a compensação tributária 
pressupõe duas relações jurídicas distintas: uma em que o contribuinte é devedor e, a 
Fazenda Pública, credora; e outra em que aquele é credor e, esta, devedora (CONRADO, 
2010, p. 89). Nesse aspecto, pode-se dizer que o instituto se equipara à compensação 
com precatórios prevista constitucionalmente.
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Todavia, deve fi car claro que a efetivação da compensação tributária sempre de-
pende estritamente da edição, pelo ente tributante competente, de lei específi ca que a 
autorize. Por essa razão, como já comprovado anteriormente, a legislação pertinente à 
compensação tributária não se aplica às compensações de dívidas tributárias com créditos 
oriundos de precatórios, que se efetiva por ter tratamento constitucional específi co.

Veja-se que o art. 170-A impõe a necessidade do trânsito em julgado de decisão 
judicial para que esteja autorizada a compensação. Isso signifi ca dizer que não há de se 
falar em compensação tributária em sede liminar.2

Da mesma forma, a referida exigência contida no art. 170-A do CTN não se con-
funde com a obrigatoriedade constitucional do trânsito em julgado de sentença judicial 
que se reconheça crédito do contribuinte em favor do Fisco, a ensejar a expedição do 
precatório. Trata-se de institutos diferentes, em que constituinte e legislador tiveram 
intenções diferentes, e que apresentam fundamentos e consequências diferentes.

Apenas para fi ns didáticos, importa lembrar que, se não se aplica o CTN às com-
pensações de débitos tributários com precatórios judiciais, também, por óbvio, assim 
ocorre com toda a legislação tributária a respeito da compensação, que se submete 
ao regramento daquela lei complementar, não obstante a frequente manifestação dos 
tribunais no sentido de invocar a lei tributária a fi m de fundamentar decisões acerca 
da possibilidade de compensação instituída pela EC nº 30/2000. Veja-se o artigo 96, do 
CTN: “A expressão ‘legislação tributária’ compreende as leis, os tratados e as conven-
ções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou 
em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes”.

3.2 Necessidade de regulamentação da norma constitucional por meio de edição de 
lei específi ca para cada um dos entes federados

Quanto à norma do § 2º do art. 78 dos ADCT, entende-se, aqui, pela desnecessida-
de de lei autorizadora da compensação de tributos com precatórios, por se estar diante 
de disposição constitucional de efi cácia plena. Conforme a Constituição, é necessário 
tão somente que o precatório seja vencido e não pago no prazo estabelecido para que 
se dê sua aplicabilidade. Partilha do mesmo entendimento Paulo Roberto Lyrio Pimenta 
(2010, p. 126), ao afi rmar que “[...] a utilização de créditos dos precatórios a que se 
refere o art. 78 do ADCT pelo contribuinte em face de qualquer ente federado não ne-
cessita da edição de lei regulamentadora. O desfrute do direito subjetivo conferido ao 
administrado não depende, pois, de regulamentação”.

Daí decorre o poder liberatório a que se refere o § 2º do art. 78 dos ADCT: qual-
quer restrição a esse direito encontra-se em choque com o comando constitucional,3 
além de ferir o princípio da isonomia. Como já exposto, o novel § 9º do art. 100 permite 
bizarra modalidade de compensação pelo Poder Público sem qualquer necessidade de 
regulamentação, embora ainda se discuta sobre a necessidade de regulamentação da 
referida norma por meio de edição de lei específi ca para cada um dos entes federados, 
com as condições para que a compensação possa ser efetuada.
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O questionável entendimento do Superior Tribunal de Justiça tem sido no sentido 
da necessidade da referida lei autorizadora da compensação de débitos tributários com 
créditos de precatórios, valendo-se da regra geral aplicável ao instituto da compensa-
ção.4 Veja-se julgado a título exemplifi cativo:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE. 
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. TRIBUTO ESTADUAL. PRECATÓRIO JUDICIAL. 
INEXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZATIVA. IMPOSSIBILIDADE
1. O dispositivo de lei federal tido por violado não precisa está expressamente men-
cionado no acórdão recorrido, bastando para caracterização do prequestionamento 
que a matéria tenha sido debatida pelo Tribunal de origem. Admite-se o preques-
tionamento implícito. Precedentes. 
2. A compensação, modalidade extintiva do crédito tributário, surge quando o su-
jeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor, sendo 
necessário para sua concretização lei autorizadora específi ca, nos termos do art. 
170 do Código Tributário Nacional. 
3. No caso dos autos, não há no Estado do Rio Grande do Sul lei autorizativa da 
compensação tributária entre tributos estaduais e precatórios judiciais. No mais, 
a compensação tributária só é permitida entre créditos e débitos de titularidade 
da mesma pessoa jurídica, o que não ocorre no caso. Agravo regimental impro-
vido. (Agravo de Regimento no Recurso Especial nº 1.196.680/RS. Rel.: ministro 
Humberto Martins. 2ª Turma. J. em 21/9/2010. DJe de 6/10/2010)
 

O STF, por sua vez, reconheceu a repercussão geral do tema em sessão de 
2/10/2008, por oportunidade da apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.349/MG, 
de relatoria da ministra Cármen Lúcia, o qual permanece pendente de julgamento até 
a presente data.

De todo modo, um expressivo número de unidades federativas do país já edi-
tou sua própria legislação a respeito do tema, a exemplo da recente Lei Estadual nº 
5.647/10, do Rio de Janeiro,5 que permitiu expressamente a compensação de débitos 
tributários com precatórios vencidos e não pagos. Esta unidade da federação, todavia, 
fi xou o dia 31/5/2010 como data-limite para a formalização do pedido de compensação 
pelo contribuinte.

3.3 Possibilidade de compensação de dívidas tributárias com créditos de precatórios 
alimentares

Outra questão de importante análise reside na possibilidade de compensação 
de dívidas tributárias com créditos de precatórios alimentares, expediente que ainda 
encontra resistência de parte do Judiciário e da própria doutrina. Tanto é assim que 
a questão teve repercussão geral reconhecida pelo STF, também nos autos do RE nº 
566.349/MG, à mesma ocasião do caso mencionado acima.

A parcela da jurisprudência que entende pela impossibilidade da compensação 
com precatórios alimentícios sustenta a tese de que os créditos dessa natureza, por não 
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se submeterem ao regime de parcelamento comum dos precatórios, não se submetem à 
regra do § 2º do art. 78 dos ADCT. A exemplo:

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. PRECATÓRIO. CESSÃO. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. 
EXIGÊNCIA VÁLIDA. COMPENSAÇÃO. LEI LOCAL AUTORIZATIVA. IMPRESCINDIBILIDADE. 
PRECATÓRIOS ALIMENTARES. PODER LIBERATÓRIO DO PAGAMENTO DE TRIBUTOS. 
ART. 78, § 2º, DO ADCT. INAPLICABILIDADE. 
1. A exigência de que a cessão de precatório seja homologada judicialmente para 
fi ns de compensação, estabelecida pela lei local, é válida. Precedentes do STJ. 
2. A extinção do crédito tributário mediante compensação somente é possível se 
houver lei autorizativa na esfera do ente tributante. Precedentes do STJ. 
3. Os precatórios alimentares não se sujeitam ao parcelamento constitucional, de 
modo que a norma do art. 78, § 2º, do ADCT, que trata do poder liberatório do pa-
gamento de tributos, é inaplicável. Precedentes do STJ. 
4. Agravo Regimental não provido. (BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. Agravo 
de Regimento no Recurso em Mandado de Segurança nº 30.340/PR. Rel: ministro 
Herman Benjamin. 2ª Turma. J. em 18/3/2010. DJe 30/3/2010)

É necessário admitir que a técnica da interpretação conforme a Constituição leva 
à conclusão de que os precatórios alimentares não se enquadram na hipótese prevista 
no dispositivo que confere poder liberatório de tributos quanto aos precatórios vencidos 
e não pagos.

Contudo, deve-se ter em conta que, justamente como reconhecido no julgado 
acima, os precatórios alimentares sequer se submetem à ordem cronológica comum de 
pagamento desses créditos, valendo-se de regime preferencial específi co. Assim, logica-
mente, a utilização de precatórios alimentares para compensação sequer é juridicamen-
te apta a subverter a ordem cronológica de apresentação.

Em conclusão a este raciocínio, tem-se que não existe justifi cativa sufi ciente-
mente plausível para que subsista a vedação a esse tipo de compensação, até porque, 
ao excluir o precatório alimentar da ordem cronológica comum de pagamentos, certa-
mente a intenção do constituinte derivado não foi submeter esses créditos a um regime 
mais gravoso em que não se admita compensação; pelo contrário.

Em consonância com o posicionamento ora defendido, transcreve-se trecho do 
voto proferido no julgamento da Apelação nº 481.153-2, em 19/8/2008 (acórdão pu-
blicado em 29/9/2008) pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. No voto, o de-
sembargador relator designado juiz Edison Macedo Filho, da 2ª Câmara Cível, refutou 
o argumento de que a não inclusão dos precatórios alimentares no cáput do art. 78 das 
ADCT implicaria vedar a sua utilização para fi ns de compensação:

Pondera-se, para tanto, que a ressalva presente no início do cáput do artigo 78 do 
ADCT diz respeito somente à exclusão do precatório alimentar do parcelamento 
em dez anos, uma vez que, tendo em vista a sua característica de urgência, te-
ria preferência no pagamento, situação em que não necessitaria o autor/credor 
ceder seu crédito para receber, pelo menos em parte, aquilo que lhe é de direi-
to. Assim, verifi ca-se que interpretação contrária a esta não tem fundamento e 
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contraria o espírito constitucional, uma vez que o crédito alimentar, preferencial 
que é, deveria ser pago antes dos demais. Entretanto, em assim não procedendo 
a Administração Pública, perfeitamente possível que o credor de precatório ali-
mentar ceda seus direitos creditórios, e que seja admitida a sua compensação com 
tributos, sob pena de incorrer numa situação de desigualdade entre o credor teori-
camente mais necessitado e o detentor dos créditos não alimentares, bem ao con-
trário do que se busca. (PARANÁ. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Apelação 
nº 481.153-2. 2ª Câmara Cível. Relator: des. Edison Macedo Filho. Acórdão publi-
cado em 29/9/2008)

Deste modo, entende-se que, uma vez fi ndo o prazo para pagamento dos precató-
rios alimentares, também quanto a estes créditos é conferido poder liberatório de tribu-
tos, revelando-se plenamente possível e válida a compensação como opção do credor.

3.4 Possibilidade de compensação de dívidas tributárias com precatório pendente 
de pagamento ao tempo da promulgação da EC nº 30/2000 ou decorrente de ações 
iniciadas até 31/12/1999

Outro ponto relevante a ser trazido à discussão trata da possibilidade de ofereci-
mento do crédito de precatório para pagamento de dívidas tributárias do titular, nos casos 
em que o contribuinte não se encontra enquadrado nas hipóteses constitucionais autori-
zadoras da compensação, ou seja, por não se tratar de precatórios não pagos ao tempo da 
promulgação da EC nº 30/2000 ou decorrentes de ações iniciadas até 31/12/1999.

Nesse caso, entende-se que o oferecimento do precatório para liquidação de pas-
sivos tributários signifi ca compensação ou transação propriamente ditas e, assim, por não 
encontrar previsão legal, tampouco decorrer de medida autorizadora pela Constituição, 
depende estritamente de lei que as autorize, como defi ne o CTN.

Ademais, a pretensa utilização, para quitação de dívidas tributárias, de precatório 
que tenha sido objeto de cessão, encontraria óbice intransponível e seria infrutífera dian-
te da expressa vedação das leis existentes à compensação com créditos de terceiros. 

Logo, na hipótese de o contribuinte não se enquadrar nos requisitos constitu-
cionais autorizadores da compensação mencionados, entender-se-á pela inviabilidade 
da compensação.
 
3.5 Compensação de tributos de um ente da Federação com precatórios de outro ente

Por fi m, é importante analisar a controvérsia existente em torno da interpre-
tação do conceito da expressão “entidade devedora”, explanada no § 2º do art. 78 
dos ADCT, o qual, como já se disse, veio a permitir a compensação de tributos com 
precatórios judiciais. Isso porque, diversamente do que, como já visto, ocorreu com a 
modalidade de compensação instituída pelo § 9º do art. 100, ao dispositivo dos ADCT 
acima mencionado não sobreveio regulamentação legal ou infralegal a fi m de delinear 
o alcance da referida expressão.
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E é justamente em face da mencionada entidade que poderá ser oposta a 
compensação.

A concepção literal da expressão “tributos da entidade devedora” leva a concluir 
que, para que esteja autorizada a compensação, deve haver identidade entre o ente de-
tentor da competência para a instituição do tributo de que o contribuinte apurou crédito 
e o ente devedor do precatório.

E não é em outro sentido que vem entendendo a jurisprudência do STJ, consoante 
demonstrado a seguir:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE ICMS COM PRECATÓRIOS CEDIDOS DO DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ - DER/PR. PRECEDENTES
1. Inviável a compensação tributária quando inexistir identidade entre o devedor 
do precatório e o Estado credor do tributo, ausente lei estadual autorizadora. 
Precedentes. 
2. Recurso ordinário conhecido e não provido. (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça, 
Recurso em Mandado de Segurança nº 31.165/PR. Rel: min. Eliana Calmon. 2ª Turma. 
J.: 26/8/2010, DJe de 8/9/2010)

Veja-se, também, que se está novamente diante da exigência de lei regulamenta-
dora da compensação com precatórios permitida com o advento da EC nº 30/2000. 

Observe-se, inclusive, que o STJ deixa de pautar seu entendimento na interpreta-
ção literal do § 2º do art. 78 dos ADCT, para fundamentar na ausência de lei específi ca a 
impossibilidade de compensação tributária com precatórios que envolva entes diversos.

O STJ vem julgando reiteradamente nesse sentido, o que parece também se 
justifi car no fato de que tributos de competência diversa são, a priori, destinados a 
cofres públicos diversos, pelo que, inclusive, a legislação tributária contém vedações à 
compensação de tributos de espécies distintas.

No entanto, é bom lembrar que tal observação somente é tecida para efeitos de 
analogia, já que, no presente estudo, é defendida a inaplicabilidade da compensação 
tributária stricto sensu à compensação de tributos com créditos decorrentes de preca-
tório judicial.

Não é absolutamente na mesma direção, entretanto, o entendimento do mesmo 
tribunal superior quanto à possibilidade de compensação de tributos com precatórios 
expedidos por entidades da Administração Indireta.

Trata-se de diferente hipótese, já que se está somente diante de pessoas jurídi-
cas diversas, as quais, no entanto, podem perfeitamente integrar o mesmo ente público, 
a exemplo de uma autarquia federal e a União.

Quanto a este ponto, o STF já confi rmou a possibilidade de se utilizar preca-
tório oriundo de autarquia vinculada a estado-membro para o pagamento de tributos 
devidos à Fazenda Estadual (Recurso Extraordinário nº 550.400/RS, Rel.: Ministro Eros 
Grau, j. em 28/8/2007, DJe de 18/9/2007).

Aqui se entende que, nesse caso, o principal fundamento para que se autorize a com-
pensação de débitos tributários com precatórios oriundos de entidades da Administração 



 Execução Fiscal, Direito Tributário e Direito Financeiro

p. 28 Rev. SJRJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 33, p. 13-31, abr. 2012

Indireta de um mesmo ente reside no fato de que essas entidades foram criadas por força 
da Constituição pelo próprio ente competente para a criação do tributo.

Além disso, não há de se falar em demais condicionamentos ao exercício do di-
reito à compensação com precatórios que não aqueles já estabelecidos na Carta, não 
obstante o STJ demonstrar já ter pacifi cado entendimento em sentido oposto – Agravo de 
Regimento no Recurso em Mandado de Segurança nº 31.904/PR, rel.: ministro Hamilton 
Carvalhido, 1ª Turma, j. em 8/6/2010, DJe de 30/6/2010.

Deste modo, consoante o atual entendimento jurisprudencial, não se vislumbra 
a possibilidade de compensação de tributos de um ente público com créditos de preca-
tório referente a outro ente público, ressalvada a hipótese em que se trate de pessoas 
jurídicas diversas, mas integrantes do mesmo ente federado.

Conclusão
 

O presente estudo permitiu constatar que a sistemática dos precatórios, prevista 
no art. 100 e parágrafos da Constituição Federal, já sofreu numerosas mudanças ao 
longo do tempo mediante a promulgação de emendas constitucionais, entre as quais 
merecem destaque as nº 30/2000 e 62/2009, por terem, respectivamente, implemen-
tado e alterado o procedimento de compensação tributária com créditos de precatórios 
judiciais vencidos e não pagos.

A primeira, benéfi ca ao contribuinte, foi responsável pela inclusão do § 2º ao 
art. 78 dos ADCT, o qual conferiu expressamente poder liberatório aos precatórios não 
liquidados até o vencimento – isto é, permitiu a compensação desses precatórios com 
tributos devidos pelo credor do precatório.

A segunda, por sua vez, nitidamente inconstitucional, criou espécie anômala de 
compensação, quando, ao introduzir o § 9º ao art. 100, autorizou que a Fazenda Pública 
proceda ao abatimento de dívidas do contribuinte com o crédito decorrente do precató-
rio, no momento de sua expedição. Apesar de expressa desnecessidade, recentemente 
a referida norma foi regulamentada por lei ordinária, a qual, por sua vez, já foi discipli-
nada, até o momento, por duas portarias.

Também se pôde concluir que a compensação de dívidas tributárias com crédi-
tos oriundos de precatórios, permitida pelo § 2º do art. 78 dos ADCT, não se confunde 
com aquela regulada pelo CTN, que, por esta razão, é inaplicável àquela outra espé-
cie. Pelo mesmo motivo, entende-se que a compensação autorizada pela Constituição 
Federal é autoaplicável, não dependendo de lei autorizadora para que se efetive 
(questão ainda pendente de julgamento pelo STF).

Quanto à compensação de tributos com precatórios de natureza alimentícia, 
entende-se que é possível, tendo em vista que, ao excluir tais precatórios da ordem 
cronológica comum, a intenção do constituinte certamente não foi impô-los regime mais 
gravoso que aos demais; pelo contrário. Assim, vencidos e não pagos os precatórios ali-
mentares, é plenamente possível a referida modalidade de compensação.
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Por sua vez, acerca da possibilidade de compensação com crédito de precatório 
pendente de pagamento ao tempo da promulgação da EC nº 30/2000 ou decorrente de 
ações iniciadas até 31/12/1999, foi demonstrado tratar-se de compensação ou transa-
ção propriamente ditas e, assim, por não encontrar previsão legal nem constitucional, 
depende de lei que as autorize.

Por fi m, no tocante à viabilidade da compensação de tributos de um ente da 
Federação com precatórios de outro ente, foi possível constatar que, conforme o atual 
entendimento da jurisprudência, não é possível, a menos que se esteja diante de pesso-
as jurídicas distintas, porém integrantes do mesmo ente federado.

TAX DEBTS COMPENSATION WITH COURT ORDERED PAYMENTS

ABSTRACT: This article will analyze the viability of compensation of tax debts with past due and 
unpaid court ordered payments. After an analysis of the historical evolution of the institute of the 
court ordered payment in Brazil (known as “precatório”) as part of a claim against the Public Treasury, 
coupled with the prohibition against transfer and/or seizure of public assets, an examination of 
the treatment of the subject by the Brazilian Constitutions throughout history will be conducted, 
focusing on the culture of governmental insolvency towards its judicially recognized debts in favor 
of taxpayers. Under the auspices of the Constitutional Amendments on the subject, new rules for 
the compensation of unpaid court orders will be examined, as well as current jurisprudence and 
doctrine on the matter, with special focus on the possibility of compensation of existing tax debts 
with past due and unpaid court ordered payments, with a further inquiry into the peculiar and 
unsettled questions that permeate the matter.

KEYWORDS: Tax Law. Tax debts. Compensation. Court ordered payments. Constitutional 
amendments.
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Notas

1 Tanto é assim que a jurisprudência do STJ é uníssona quanto à admissão de exceção de pré-
executividade em sede de execução fi scal, sem necessidade de oferecimento de garantia para 
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a defesa que vise a afastar ilegalidades da certidão de dívida ativa concernentes a matéria de 
ordem pública e que possa ser decretada de ofício. Tal entendimento veio culminar na edição 
da Súmula nº 393 do mesmo tribunal superior, a qual dispõe: “A exceção de pré-executividade é 
admissível na execução fi scal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem 
dilação probatória”.

2 Assim como não há de se falar na impetração de mandado de segurança para convalidar a com-
pensação já efetuada (Súmula nº 460, do STJ), embora a mesma medida seja cabível com o fi m 
do reconhecimento do direito a compensar (Súmula nº 213, do STJ).

3 Em sentido contrário caminhou o STJ ao julgar o AgRg no RMS nº 31.592/PR em 17/8/2010 (DJe 
de 27/8/2010), ocasião em que entendeu pela impossibilidade de compensação de Imposto de 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) com precatórios, por ter sida vedada por meio do 
Decreto Estadual nº 418/2007.

4 Em sentido contrário, entendeu a 1ª Turma do mesmo tribunal superior à ocasião do julgamen-
to do REOMS nº 26.500/DF, em 4/6/2009 (DJe de 15/6/2009). O ministro relator Teori Albino 
Zawascki, acompanhado em seu voto por todos os demais, entendeu que não se poderia “negar 
força normativa ao referido preceito constitucional”.

5 Outros estados que contam com lei autorizadora da compensação tributária com precatórios: 
Paraná – Lei nº 13.213/2001, Decreto nº 5.154/2001; Ceará – Lei nº 13.294/2003, Decreto 
nº 28.265/2006; Goiás – Lei nº 13.646/2000, Decreto nº 5.289/2000; Santa Catarina – Lei nº 
11.640/2000, Decreto nº 2.490/2001; Mato Grosso – Lei nº 7.538/2001, Decreto nº 5.478/2005; 
Pará – Lei n° 6.306/2000, Decreto n° 282/2007; Maranhão – Lei nº 7.801/2002; Mato Grosso do 
Sul – Lei nº 2.606/2003; Alagoas – Decreto nº 1.738/2003; Rio Grande do Norte – Lei nº 8.560/2004; 
Amazonas – Lei nº 3.062/2006. Além disso, Distrito Federal – Lei nº 689/2003.


